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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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Processo nº 1434/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nova Mutum – Ref. Proc. 312/08 – 7º ZE 

Recorrente: Coligação “Nova Mutum Pra Valer”

Recorridos: RDNews Site de Notícias Ltda. e Romilson Dourado

Relator: Exmo. Dr. Yale Sabo Mendes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Tratam os autos de Recurso Eleitoral, interposto pela COLIGAÇÃO NOVA MUTUM PRA VALER, contra a r. decisão do MM. Juiz da 7ª Zona Eleitoral que julgou improcedente a Representação por ela oferecida contra os recorridos, RDNEWS SITE DE NOTÍCIAS LTDA. e ROMILSON DOURADO, por divulgação de pesquisa irregular pela Internet.

Sustenta que a decisão merece reforma, pois, em que pese o julgador observar que a Res/TSE 22.623, no seu art. 15, permite a divulgação de enquetes, a ora examinada não trouxe nenhum dizer informando ao público que se tratava de enquete sem rigor científico, sem registro e sem precisão, tal como é exigido pelo caput do referido dispositivo.

Pugna pela reforma, pela aplicação de multa e pela determinação para que seja obedecida  a imposição legal.

Intimada a parte adversa, através do seu advogado para apresentar contrarrazões,  deixou transcorrer in albis o prazo legal. (fls .44/45)

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O exame das peças existentes nos autos não deixam dúvidas sobre o acerto da mencionada decisão, porquanto a própria prova trazida pela recorrente de fl. 07, onde se vê o demonstrativo das opiniões,  bem demonstra o cuidado com a observância do dispositivo legal em comento, ao se inserir junto ao gráfico a informação de que a enquete não teria base científica, representando dados de mera opinião dos internautas que acessam o site.
Assim, em razão do exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento do presente recurso.

                  Cuiabá/MT, 14 de abril de 2009.



THIAGO LEMOS DE ANDRADE



Procurador Regional Eleitoral
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